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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 397, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024 nº 08769.001016/2025-26, resolve: 

 
Art. 1° Interromper, a pedido, a licença para acompanhamento de cônjuge, concedida à servidora MICHELLE 

VIANA DE HOLANDA LIMA, Técnica em Indigenismo, NI-C-II, matricula nº 1826524, com base Informação Técnica nº 
229/2025/Seosp/Coalep/CGGP/Dages-FUNAI 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 71, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLÍVAR PEREIRA RODRIGUES 
XERENTE, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL SE/MPI Nº 221, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

 
Art. 1°. Designar o servidor OSNI RIBEIRO DE SOUZA, matrícula n° 0444573, CPF n°  407.552.589-91, fiscal 

de contrato referente a UTL de Goiânia/GO , e a servidora MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 
n°1824914, CPF n° 592.066.081-34, fiscal de contrato referente a UTL de Carolina/MA, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 274/2024 (SEI nº 7987472), celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS ÍNDIGENAS – FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS - e a 
empresa UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.475.492/0001-02 

Art. 2°. Designar o servidor TANY SOUSA MOREIRA, matrícula n° 1820260, CPF n° 024.836.861-33, e 
o servidor ADRIANO DIAS GOMES KARAJÁ, matrícula n° 3415698, CPF n° 022.106.841-45, como Gestores 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 274/2024. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

  
BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 

Coordenador Regional  
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 52, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 236, de 1º de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de 
maio de 2024; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e no Manual de Gestão Patrimonial de Bens 
Móveis e Imóveis da Funai, aprovado pela Portaria Funai nº 669, de 10 de maio de 2023; resolve: 

  
Art. 1º PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial do exercício de 

2025, no âmbito da Coordenação Regional Manaus, instituída por meio das Portarias CR-MAO/FUNAI nº 26, de 02 de 
setembro de 2025, e nº 27, de 03 de setembro de 2025, estabelecendo o dia 27 de fevereiro 2026 como nova data limite para 
finalização do inventário físico de bens móveis, imóveis e semoventes desta unidade regional e de suas unidades 
jurisdicionadas, bem como para a apresentação do relatório conclusivo dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

EMILSON FROTA DE LIMA 
Coordenador Regional de Manaus 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 80, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 2023, publicada no DOU 
nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 
2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 

  
Art. 1º  Designar os servidores MIQUÉIAS QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº 1060763, CPF: 024.284.245-30,  

e JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 3005922, CPF:598.998.835-49, como GESTORES, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 186/2024, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS e LOKAFACIL RENT A CAR LTDA, CNPJ nº 07.546.978/0001-00.   

Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
                        

Art. 3° Fica revogada Portaria CR-SBA/FUNAI Nº 46, DE 22 DE maio DE 2025 (8609258) 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua 

garantia, quando houver. 
  

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DAGES 8/2025 
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